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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OFICIO 
Ne 57. 

ft/ 
Bento Gonçalves, 21 de setembyp de 1956./1 
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Sr. Presidente 
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te,  
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Estamos enviando a essa Egregia Camara, o 
Projeto de Lei ng 38, de 21/9/56, que "Autoriza • Aquislçao- 
de uri Terreno", 

ao alargamento 

situado na Marques de Souza, nesta cidade. 
0 

Trata-se dè uma área de terras, necessária 

da referida Rua, já utilizada, mas que faltava 
sua regularizaçao, o que estamos fazendo pelo presente expediea 

te, após aprovaçao desse Legislativo. 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar 

A 	 w1 

a V.S., os protestos de apreço e consideraçao. 

WA: h142.4t-Le 

JOSá MARIO MONACO 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 

DD. Presidente da Céimarade Vereadores 
NEST A CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Ne 38. 

de 21 de setembro de 1956. 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE UM. TERRENO 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte le - Fica a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, 

autorizada a adquirir pela importancia de Cr$ 500,00 (quinhentos cr 
zeiros), com t&las as cautelas legais, um terreno de propriedade de 
Antonio Luiz Tussette sua esposa Linda Garbuglo Tussette Joao Angel 
Tussett e sua esposa Joana Lazzarotto Tussett,, sito na Rua Marques 

de Souza,de forma irregular, com a área de 96,75 m2: e as seguintes 
confrontaçoes:- Ao Norte, na extensa de 5,70 metros, com terras: de 

Secundino Bugallo; Ao Sul, na extenso de 2,90 metros, com terras d 

Eugenio Arizzi; a Leste, com a Rua ja existente e a Oeste, com terr a 

do vendedor. 
Arte 22  - O Terreno a ser adquirido se destina ao alarga- 

mento da Rua i'úarques de Souza. 

Arte 32  - Servira de recurso para a aquisiçao do imóvel d 
que trata o arte le, a verba consignada na Lei de Orçamento vigente 

sob a rubrica "Desapropriaçoes e Indenizaçoes" - Cedigo Local 440 e. 

Geral 8.81.4.. 
Art.e 42' - Esta láei entrará em vigor na data de sua pablic 

çio, revogadas: as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAI EM 21 DE SETEMBRO 

ek4400U,.À 

JOTA MARIO MONACO 

Reg. no Livro PRE  YET22 
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